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CASA CIVIL

DECRETOS DE 31 DE MARÇO DE 2010

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso I, da Constituição, resolve

E X O N E R A R

DILMA VANA ROUSSEFF do cargo de Ministro de Estado Chefe da
Casa Civil da Presidência da República.

Brasília, 31 de março de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso I, da Constituição, resolve

N O M E A R

ERENICE ALVES GUERRA, para exercer o cargo de Ministro de
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, ficando
exonerada do que atualmente ocupa.

Brasília, 31 de março de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PROMOÇÃO
DA IGUALDADE RACIAL

DECRETOS DE 31 DE MARÇO DE 2010

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso I, da Constituição, resolve

E X O N E R A R

EDSON SANTOS DE SOUZA do cargo de Ministro de Estado Chefe
da Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Pre-
sidência da República.

Brasília, 31 de março de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso I, da Constituição, resolve

N O M E A R

ELOI FERREIRA DE ARAÚJO, para exercer o cargo de Ministro de
Estado Chefe da Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade
Racial da Presidência da República, ficando exonerado do que atual-
mente ocupa.

Brasília, 31 de março de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
A B A S T E C I M E N TO

DECRETOS DE 31 DE MARÇO DE 2010

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso I, da Constituição, resolve

E X O N E R A R

REINHOLD STEPHANES do cargo de Ministro de Estado da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento.

Brasília, 31 de março de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso I, da Constituição, resolve

N O M E A R

WAGNER GONÇALVES ROSSI, para exercer o cargo de Ministro
de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, ficando exo-
nerado do que atualmente ocupa.

Brasília, 31 de março de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

DECRETOS DE 31 DE MARÇO DE 2010

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso I, da Constituição, resolve

E X O N E R A R

GEDDEL QUADROS VIEIRA LIMA do cargo de Ministro de Es-
tado da Integração Nacional.

Brasília, 31 de março de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso I, da Constituição, resolve

N O M E A R

JOÃO REIS SANTANA FILHO, para exercer o cargo de Ministro de
Estado da Integração Nacional, ficando exonerado do que atualmente
ocupa.

Brasília, 31 de março de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

DECRETOS DE 31 DE MARÇO DE 2010

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso I, da Constituição, resolve

E X O N E R A R

JOSÉ BARROSO PIMENTEL do cargo de Ministro de Estado da
Previdência Social.

Brasília, 31 de março de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso I, da Constituição, resolve

N O M E A R

CARLOS EDUARDO GABAS, para exercer o cargo de Ministro de
Estado da Previdência Social, ficando exonerado do que atualmente
ocupa.

Brasília, 31 de março de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DECRETOS DE 31 DE MARÇO DE 2010

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso I, da Constituição, resolve

E X O N E R A R

HÉLIO CALIXTO DA COSTA do cargo de Ministro de Estado das
Comunicações.

Brasília, 31 de março de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso I, da Constituição, resolve

N O M E A R

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE, para exercer o cargo de Ministro de
Estado das Comunicações, ficando exonerado do que atualmente ocupa.

Brasília, 31 de março de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

DECRETOS DE 31 DE MARÇO DE 2010

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso I, da Constituição, resolve

E X O N E R A R

EDISON LOBÃO do cargo de Ministro de Estado de Minas e Energia.

Brasília, 31 de março de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso I, da Constituição, resolve

N O M E A R

MÁRCIO PEREIRA ZIMMERMANN, para exercer o cargo de Mi-
nistro de Estado de Minas e Energia, ficando exonerado do que
atualmente ocupa.

Brasília, 31 de março de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E COMBATE À FOME

DECRETOS DE 31 DE MARÇO DE 2010

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso I, da Constituição, resolve

E X O N E R A R

PATRUS ANANIAS DE SOUSA do cargo de Ministro de Estado do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

Brasília, 31 de março de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso I, da Constituição, resolve

N O M E A R

MÁRCIA HELENA CARVALHO LOPES, para exercer o cargo de
Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

Brasília, 31 de março de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso XXV, da Constituição, resolve

E X O N E R A R

ARLETE AVELAR SAMPAIO do cargo de Secretário-Executivo do
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

Brasília, 31 de março de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto

MINISTÉRIO DO ESPORTE

DECRETO DE 31 DE MARÇO DE 2010

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso XXV, da Constituição, resolve

E X O N E R A R

WADSON NATHANIEL RIBEIRO do cargo de Secretário-Executivo
do Ministério do Esporte.

Brasília, 31 de março de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Orlando Silva de Jesus Júnior

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

DECRETOS DE 31 DE MARÇO DE 2010

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso I, da Constituição, resolve

E X O N E R A R

CARLOS MINC BAUMFELD do cargo de Ministro de Estado do
Meio Ambiente.

Brasília, 31 de março de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso I, da Constituição, resolve

N O M E A R

IZABELLA MÔNICA VIEIRA TEIXEIRA, para exercer o cargo de
Ministro de Estado do Meio Ambiente, ficando exonerada do que
atualmente ocupa.

Brasília, 31 de março de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

DECRETO DE 31 DE MARÇO DE 2010

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso XXV, da Constituição, resolve

E X O N E R A R

ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA do cargo de Secretário-
Executivo do Ministério do Trabalho e Emprego.

Brasília, 31 de março de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Carlos Lupi

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

DECRETOS DE 31 DE MARÇO DE 2010

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso I, da Constituição, resolve

E X O N E R A R

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO do cargo de Ministro de
Estado dos Transportes.

Brasília, 31 de março de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso I, da Constituição, resolve

N O M E A R

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA PASSOS, para exercer o cargo de
Ministro de Estado dos Transportes, ficando exonerado do que atual-
mente ocupa

Brasília, 31 de março de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto
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